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:: SEI / TRF3 - 0421799 - Despacho :: 

DESPACHO
Processo SEI nº 0005616-02.2014.4.03.8000
Documento nº 0421799
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORA, EM EXERCÍCIO, DA SUBSECRETARIA DE ASSISTÊNCIA

MÉDICO-SOCIAL

Concedendo licença para tratamento de saúde, às servidoras abaixo relacionadas, nos termos dos artigos 202 e

203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, conforme os seguintes processos:

-50437/01-UMED – CATARINA NOBUE SAKAMOTO FUKUDA, nos dias 31.03 e 01.04.2014;

-50286/06-UMED – ROSE NAKLER, no dia 31.03.2014.

Concedendo licença para tratamento de saúde, aos servidores abaixo relacionados, nos termos dos artigos 82, 202

e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, conforme os seguintes processos:

-02419/94-UMED – LUIZ CARLOS COSTA, no dia 31.03.2014;

-02677/96-UMED - ROGER WILLIANS DORNELLES DOS SANTOS, no período de 31.03 a 15.04.2014;

-50286/06-UMED – ROSE NAKLER, no dia 02.04.2014;

-50567/97-UMED – VALQUIRIA RODRIGUES COSTA, no dia 01.04.2014.

Concedendo licença para tratamento de saúde, aos servidores abaixo relacionados, nos termos dos artigos 202 e

203, §§ 2º e 3º e artigo 204 da Lei nº 8112/90, conforme os seguintes processos:

-50188/09-UMED – EDSON RODRIGUES MEZALIRA, no período de 02.04 a 04.04.2014;

-54999/99-UMED - GISELLE MARIA CARNEIRO BARREIROS, no período de 04.03 a 02.04.2014;

-0019866-74.2013.4.03.8000 – VERA LUCIA EMIDIO, no período de 31.03 a 09.04.2014.

Concedendo licença por motivo de doença em pessoa da família, à servidora abaixo relacionada, nos termos do

artigo 83 da Lei nº 8112/90, conforme o seguinte processo:

-09719/95-UMED – MIRIAM DE FREITAS VALLE, no período de 31.03 a 04.04.2014.

Concedendo licença por motivo de doença em pessoa da família, aos servidores abaixo relacionados, nos termos

dos artigos 82 e 83 da Lei nº 8112/90, conforme os seguintes processos:

-50501/01-UMED – JOÃO LUÍS DOS SANTOS, no dia 01.04.2014;

-50269/04-UMED – LUCIANA HADDAD DE CARVALHO CAPOCCHI, no dia 01.04.2014.

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rosely Timoner Glezer - CRM 51536, Diretora da
UMED, em exercício, em 03/04/2014, às 17:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARRETOS 
 

1ª VARA DE BARRETOS 

 

:: SEI / TRF3 - 0425901 - Portaria :: 

Portaria Nº 0425901, DE 04 DE abril DE 2014.
O EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL DE BARRETOS, DOUTOR RENATO

DE CARVALHO VIANA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO que a servidora SILVIA TIEMI SUMIKAWA, RF 7161, Oficial de Gabinete da 1ª Vara

Federal de Barretos, estará em gozo de férias regulamentares no período de 06 a 15 de abril de 2014,

RESOLVE: 

1. DESIGNAR a servidora THALITA JOANA DA SILVA GONZAGA, RF 6637, para substituí-la no referido

período.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 
 

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

 

:: SEI / TRF3 - 0421014 - Portaria :: 

Portaria Nº 0421014, DE 02 DE abril DE 2014.
P O R T A R I A N . 0 1 / 2 0 1 4 – CM 

Estabelece a adequação aos procedimentos destinados as Varas Federais, Juizados Especiais Federais e Turmas

Recursais junto a Central de Mandados.

O Doutor PAULO LEANDRO SILVA, Juiz Federal Corregedor da Central de Mandados da 33ª Subseção de

Mogi das Cruzes, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO a Resolução Conjunta n. 02, de 12 de fevereiro de 2014, do TRF 3ª Região, em que dispõe

sobre os procedimentos e uniformização dos processos de trabalho nas Centrais de Mandados, e a adoção de

sistema informatizado.

CONSIDERANDO a necessidade em normatizar o meio de encaminhamento e devolução dos mandados

correspondentes aos Juizados Especiais Federais e Turmas Recursais.

R E S O L V E 

I – Aditar à Portaria 001/2013 de 18 de outubro de 2013, para adequar os procedimentos destinados as Varas

Federais, Juizados Especiais Federais e Turmas Recursais observando que:

II – DAS VARAS FEDERAIS

Art 1º A Central de Mandados deverá adotar o Sistema de Acompanhamento Processual do 1º Grau (Mumps-

Caché).

§ 1º - As Varas Federais deverão expedir mandados com utilização dos modelos constantes do sistema referido no

“Caput” deste artigo, salvo quando os modelos não estiverem disponibilizados, neste caso deverá ser

providenciado código de barras através de expedição de ofício genérico no próprio sistema, que servirá como

numeração do mandado feito manualmente, esta opção deixará de ser válida quando todos os modelos estiverem

disponíveis no Sistema.

Documento assinado eletronicamente por Renato de Carvalho Viana, Juiz Federal, em
07/04/2014, às 16:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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§ 2º - Fica vedado o encaminhamento dos mandados diretamente aos executantes, por via de ofício ou qualquer

outro instrumento com objetivo de dispensar a utilização do sistema, exceto durante os plantões.

§ 3º - Somente serão admitidos mandados com conteúdo validado pelo Sistema.

§ 4º - A Central de Mandados receberá os mandados através de guias, com numeração identificada pelo código de

barras, ambas geradas pelo Sistema Processual.

§ 5º - Eventuais sugestões de alteração nos modelos constantes do sistema deverão ser encaminhadas pelos

interessados ao Comitê Gestor do Sistema Mumps-Caché – nos termos da Portaria n. 6.697, de 22 de maio de

2012, da Presidência - para avaliação e se for o caso, sua inclusão, com ciência à Corregedoria da Justiça Federal

da 3ª Região (CORE).

III – DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS E TURMAS RECURSAIS

Art 2º - A Central de Mandados para dar cumprimento aos expedientes provenientes dos Juizados Especiais

Federais ou das Turmas Recursais deverão utilizar o Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual

próprio do JEF, sendo apenas nestes casos dispensável o emprego de código de barras dos mandados.

§ 1º - O acesso do sistema para certificação via gerenciamento de intimações será concedido pelo Diretor da

respectiva Secretaria e restrito a rotina de expedição e certificação de mandados.

§ 2º - O encaminhamento dos expedientes se dará por via eletrônica através da Secretaria do Juizado Especial

Federal desta Subseção para o endereço eletrônico Institucional da Central de Mandados, em tempo hábil para

cumprimento:

Mandados/Precatórias/ofícios do Juizado Especial Federal desta subseção; 

Mandados/ofícios dos Juizados Especiais de outras Subseções; 

Mandados/ofícios das Turmas Recursais. 

§ 3º - A confirmação do recebimento dos mandados/precatórias/ofícios se dará por via eletrônica através do

endereço eletrônico institucional da Central, encaminhando o acuso recebimento ao órgão emitente “Secretaria –

JEF de Mogi das Cruzes”. § 4º

§ 4º- A Central de Mandados se responsabilizará pela:

Impressão e distribuição dos expedientes aos executantes; 

Prestação de qualquer informação relacionada ao andamento dos expedientes, recolhendo o mandado quando

solicitado pelo órgão de origem. 

Certificação dos mandados no Sistema JEF dos Juizados e Turma Recursal, neste caso executados pelos

executantes de mandados. 

Informação via eletrônica à Secretaria – do JEF de Mogi das Cruzes, copiado ao órgão de origem, informando

o resultado final da diligência e a certificação no Sistema. 

Arquivo dos Mandados/precatórias/ofícios físicos em pasta própria. 

§ 5º - No caso de extravio dos mandados/precatórias/ofícios, no ato do envio, caberá a Secretaria do JEF desta

subseção solicitar informações através de expediente físico, instruindo-se com a cópia do

mandado/precatória/ofícios, o documento de comprovação do envio e o despacho do juiz solicitando cumprimento

imediato do expediente.

Comuniquem-se ao Meritíssimo Juiz Diretor da Subseção e demais juízes atuantes nesta e à Supervisão

administrativa por correio-eletrônico e aos executantes de Mandados com coleta de ciência, mediante assinatura.

Afixe cópia desta em local visível, em caráter permanente, nas dependências da Central de Mandados.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 

 

 

 

 

 

 

2ª VARA DE MOGI DAS CRUZES 

 

:: SEI / TRF3 - 0426518 - Portaria :: 

Portaria Nº 0426518, DE 07 DE abril DE 2014.
2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes/SP 

33ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Leandro Silva, Juiz Federal Corregedor da
Central de Mandados de Mogi das Cruzes, em 04/04/2014, às 16:21, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.
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